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LEI Nº 12/1948 

 

Dispõe sobre a concessão de impostos municipais e 

dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Ao Sr. Nicolau Rodrigues da Mota, que se obriga a construir uma leiteria modelo, nesta 

cidade, fica o Sr. Prefeito autorizado a conceder-lhe isenção de todos os impostos municipais, pelo prazo 

de 5 (cinco) anos. 

 

Art.2º  O proprietário se obrigará a fornecer a domicílio, diariamente e em vasilhame próprio, o leite 

já pasteurizado. 

 

Art. 3º  O preço será cobrado na base do atual, pago pelos laticínios existentes, com um acréscimo 

de 40% no máximo. 

 

Art. 4º  O prazo máximo para o início das obras será de 30 (trinta) dias, a partir da data do aviso 

expedido, pelo Sr. Prefeito. 

 

Art. 5º  Assim que se inaugure a leiteria, deverá ser suspensa a venda de leite não pasteurizado, na 

cidade. 

 

Art. 6º  A leiteria modelo ficará sujeita à rigorosa fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 28 de abril de 1948. 

   

Walter da Silva Hespanha 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 
  

 

 


